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Consulente: Presidente da Comissâo Permanente de Licitação
Àssunto: [-icitação e Contratos Administrativos

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÀO E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. DISPENSA DE
LICITAÇÃO. HIPOTESE LEGAL. PREVISTA NO
ARTIGO 24.II,DA LEI N" 8.666i93. CONTR,\TAÇÀO
NFERIOR A R$ I7.600.00. VÍABILIDADE J( RiDICA.
PROCEDÊNCIA.

I - RELATORIO

Cuida-se de Processo Administrativo n' 050i2022 - Dispensa de Licitação n'

íi I 9;2022. o qual possui como objeto a "Aquisição de 0l roçadeira manual, FS 22O. Dm 305mm 12

S' IIL. visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Viação e Obras". conforme

.,,iicitação do Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos, Sr. Edemar lv{enegassi.

Analisando o processo, tem-se que a justificativa para a referida contratação se dá

crn virlurJe da necessidade de realizar a manulenção nas ruas e avenidas municipais.

Consta do presente processo. que a contratação se dará com base no fundamento

rur, rrtiso 2.1- Il. da Lei n" 8.666193.

II - FUNDA]\íENTAÇAO

lnicialmente. insta consignar que o pÍesente Parecer Jurídico. embora no caso cm

aprrÇo possua obrigatoriedade tegal na emissâo. este possui caráter meramente opinativo. ou seja-
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scricionário do Chelb 6qddtr ÉB&ftl?CI?árao tão somente a t'inalidade

r,;r'l:ípua de elucidar, informar. sugerir providências a serem estabelecidas e/ou conduÍas a screm

praticada-s pela Administração Pública como define o nobre doutrinador Helll' Lopes Meirelles. rn

[...] Pareceres adninistrqtivos são maniíestações de órgãos técnícos sobre assunlos submetidos tt
sua consideroção. O parccer Íem cqrúter meramente opinqti\ro, nã<t vinculqndo a Ádministroção
ou os pcrrticulares à sua notivação ou conclusões, salvo se aprovudo por ato s bscqueile. Jú.
então. o que subsisle como qto udministrqíieo nAo é o parecer, mqs, sim, o ato de sua uprot'ução.
quc poderá ry,-asÍir u moLlalidude normativq, ordinqtóriq, negocial ou punitiv«. (||,|EIRELLES,

2010. p. 197).

Cumpre anotar que a Lei n' 8.666/93. em seu afiigo 38" parágrat'o único.

ijiabclece a imprescindibilidade do parecer juÍídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

c;;uir,alente do contratante, pam que este analise a legalidade do procedimento. bem como a minuta

dos ctrntratos que seÍão firmados entre t§ paÍtes. in verbis:

Árt.38. O protedimcnto da licitação será iniciado cotn a abertura de processo odministrqirv,
detidamente atru,Jdo, protocolado e mtmerado- contendo o autoriaoção respecíiva, o indicaçôo
sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e uo qw serão juntodos
oporlMemente: /.--)
Par<lgraJ'o único. As minutas de editais de licilação, bem como as dos contatos, ucordos.
convênios ou qjustes deyen ser previamente .rcominodas e aprovadas por ossessorio jaridico dtt
ÁdminisÍração.

A contratação por parte da municipalidade. em regra. seÍá precedida por processo

iiciratório. garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo. bá

ril:.umas situaçõcs em que o processo licitatório será dispensável, conforme os termos do artigo 24

da l-ei ri" 8.666193. porém garantindo os principios anteriormente citados.

Pois bem. analisando o processo administrativo ín telu, se tem que a futura

c,;i']1ratação encontra-se enquadrada na exceçâo prel'ista no artigo 24, Il, da Lei n'8.666/93. o qual

.ir sciplina que:

(...).{rt. 21. E dispensuv\el a licitação

ll - putq outros sen'iÇos e contpras de valor qté I0oÁ (de: por cenlq do li,nite prevblo na aline.t
"a". drt ittciso ll do atligo anterior e parq alienações, nos cdsos previstos nesta l.ei, desde que n{io
se rcfirom a purcelus de um mesno serviço, conp J ou alienação de maior vulto que posso ser

Red la Lei n" 9.648 del
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A vantajosidade econômica à Administração Pública se obsen ará atraves da

::|rÊseutaçào do balizamento de preços. sendo este realizado, preferencialmente. pelos valores

u\,ntiatados do objeto licitado por órgãos da Administração Pública, não sendo admitidos. tão

§orrlcnte. orçamentos de propensos contratados para executar o serviço, conforme a Resolução de

(,,rnsulta n" 20/2016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. iz yerô,s.'

Fj|ncnta: TRIB(,,NAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, REEXAME DA TESI:
PRE)rJr.GADA NA RESOLUÇÃO DE CONSULTA N" 4li2OlO. LICTTAÇÀO. nqlrtstçÔeS
PUULI(IAS- B,ALIZAMENTO DE PREÇOS. l) A pesquisa de preços de referência nas aquisições
públicas deve adotar amplitude e rigor metodolôgico proporcionais à materialidade da contÍatação
e aos riscos envolvidos, não podendo se restringir à obtenção de três orçamentosjunto a potenciais
fomecedores. mas deve considerar o seguinte conjunto (cesta) de preços aceitáveis: preços
praticados na Adnrinistração Pública, como fonte prioritária: consultas em portais oficiais de
reÍbrenciamento de preços e em mídias e sítios especializados de amplo dominio público:
lbmecedores: calálogos de fomecedores: analogia com compras,'coni?taçôes realizadas por
corporações privadas: outras fontes idôneas, desde que devidamente detalhadas e justilicadas. ?)
Nos processos de inexigibilidade e de dispensa de licitaçâo. inclusive aqueles amparados no an.
2-1, Í- 11. da Lei n" 8.666i 1993- devem ser apresentadas as respectivas pesquisas de preços. nos

termos do art. 26 da Lei.

Analisando detidamente o processo administrativo in casu. se vê que foram

aoresentados 03 (três) orçamentos privados para a Íealizaçáo do objeto a ser contratado. bem como

lbra.juntado dois valores Faticado na Administração Pública que, embora não possuem objeto

iriêntico. contém certa similaridade. o que nos permite adotá-lo como parâmetÍo.

Pois bem. analisando o artigo 23. 1, "a" da Lei no 8.666193. o qual define os

r alores para a realização de convite pam comprzrs e serviços, tem-se que através do Decreto Federal

n" 9.412/2018. os valores para tal sofreÍam mutação. passando a ter o seguinte limite: R$

l-\:i,000.00.

Assim, ante à limitação para dispensa em Íazão do valor, ser l0% do valor

cstinrado parâ o convite, tem-se que é dispensável a licitação nas contratações públicas até o valor

.l: it$ -'r3.000-00.

Em continuidzrde na análise do processo administrativo que culminani na futura

c(,n1ra1açào in tela. temos que. a princípio. a proposta mais l-antajosa à municipalidade fora a

ilprescntada pela empresa BAGE1TI & ZANETTE LTDA., com a proposta no valor de RS

j il'li.i)0 ttrês mil e noventa e cinco reais).
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se vê que os scrores desta

r:iunicipalidade atuaram preservando integralmente esses princípios, urna vez que fora realizado

rlir,crsos oÍçamentos em empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

Adlrrinistação Pública.

Analisando as documentações apresentada pela possível proponente mais

'. antajc'sa a esta municipalidade, tem-se que amesma possui todas as certidões negativas necessárias

parl Iirnrarem os contratos administrativos.

Outra análise a ser feita por esta Douta Procuradoria. é acerca de possivel

liacionamento de despesa, o qual consiste na realização de mais de um processo administrativo para

a aquisiçào/contratação de serviços similares, com o intuito de burlar a regra- qual seja: a realização

do processo licitatório, visando alterar a modalidade licitatória.

O Tribunal de Contas da União já manifestou contrariamente a essa prática. ao

:itirilrar que:

-Com efeito, a tieqüência da utilização da modalidade convite para a compra de material médico-
hospitalar, indicada p€lo Controle lntemo. configura o fracionamento da despesa e a fiiga da
correta modalidade licitatória, contrariando dispositivos da Lei 8.666/93, que vedam a utilizaçào
dessa modalidade para aquisições que possam ser efetuadas conjuntamente. sempÍe que o
somatório de seus valores caracterizar o caso da tomada de preços. (Acórdão 1208/2008. l"
Câmara. rel. lltin. Cuilherme Palmeira)''

Assim" analisando a ocorrência de eventual f'racionamento. tem-se que no presente

ercrcício não houve contralação com o mesmo intuito, inexistindo, portanto. qualquer tipo de

qucstionamento acerca de eventual fracionamento de despesa.

Para I'rnalizar a emissão deste parecer se faz necessária a análise da minuta

clntratual. visando averiguar se a mesma se encontra em conlormidade à Lei n" 8.666/93.

Compulsando rietidamente a presente minuta contratual, se r'ê que a mesma se

cri('irntrâ cm perfeita conformidade ao disposto no artigo 55 da Lei n' 8.666/93. prevendo todas as

clá,.rsulas necessárias a um contrato adminisúativo, não sendo necessária proceder qualquer tipo de

aiter:rcào.

Por fim. registra-se a análise do processo sob o prisma estritamentejurídico. não

courpetindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados. nem analisar aspectos

ilc natuieza eminentemente técnico-administrativa.
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Desta feita tendo em vista os aspectos de juridicidade, este Procurador Jurídico

signatário opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n'050/2022 -
Dispcnsa de Licitação n' 0192022. com a sua prontâ ratificação.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT. 11 de abnl de 2.022.

JOÃOPEDRO
Proc

S DE OLIVEIRA
ur Jurídico

OÁ8, .\ÍT n' 26.851iO
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